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Apresentação

O presente documento cumpre com a CLÁUSULA 192 do TERMO DE

TRANSAÇÃO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC), que determina a

elaboração de relatório mensal sobre o andamento de todos os PROGRAMAS –

SOCIOAMBIENTAIS e SOCIOECONÔMICOS desenvolvidos e executados pela

FUNDAÇÃO RENOVA – e envio do documento ao COMITÊ INTERFEDERATIVO

(CIF), sempre no décimo dia útil de cada mês. Os programas têm como

objetivo recuperar o meio ambiente e as condições socioeconômicas da área de

abrangência impactada pelo rompimento da barragem de Fundão, em

novembro de 2015, de forma a restaurar a situação anterior ao rompimento,

como está disposto na CLÁUSULA 05, INCISO I do referido termo.
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“Excepcionalmente esse mês não será reportada a timeline referente ao

programa, pois as datas estão em atualização. No próximo ciclo os dados serão

reportados.”
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PG009 Recuperação do Reservatório da UHE

Risoleta Neves

Eixo Terra e Água

Objetivo

Restabelecimento das condições de operação da Usina Hidrelétrica Risoleta

Neves por meio da implantação de ações de desassoreamento na área de

alagamento da hidrelétrica e de reparo de infraestrutura.



Status de Cláusulas e Deliberações

| Cláusula 79 Caput Judicializado

| Cláusula 150 §3º Judicializado

| Deliberação 30 N/A Concluído internamente

| Deliberação 80 2.1 Judicializado

| Deliberação 80 2.2 Concluído internamente

| Deliberação 80 4.1 Concluído internamente

| Deliberação 80 4.2 Concluído internamente

| Deliberação 225 2 Judicializado

| Deliberação 286 3 Concluído internamente



Timeline de Entregas do Programa

fev-20 Protocolo do processo de Licenciamento Estudo e Relatório de 
Impacto Ambiental (EIA/RIMA)

fev-20

fev-20

mar-20

dez-20

jan-21

fev-21

fev-21

mar-21

abr-21

abr-21

mai-21

jun-21

jun-21

jul-21

jul-21

nov-21

dez-22

Conclusão dos reforços das bacias

Conclusão do descomissionamento do setor 8

Conclusão das obras do período chuvoso 2019/2020

Emissão da Licença Operação Corretiva (LOC)
(Sem efeito)

Recurso Administrativo

Reunião Samarco x SUPPRI

Visita SUPPRI Fazenda Floresta

Decreto Estadual Onda Roxa - Paralisação das atividades 
Complexo Candonga

Retomada obras Compensatórias Rio Doce pós-decreto COVID 
(Onda Roxa)

A SUPPRI emitiu o ofício SEMAD/SUPPRI/DAT nº 104/2021 
aprovando o plano de amostragem para dragagem;

Retorno de vistas do recurso administrativo na 154ª Reunião 
Ordinária da CNR com indeferimento por completo do recurso.

Início do descomissionamento do Setor 4

CARACTERIZAÇÃO DA CONAMA 454/2012 ( Início das atividades 
em pontos que o acesso não demanda balsa para realização das 

amostragens)

Foi realizado o protocolo do ofício GMA-C-379/2021 para trazer 
efeito para a Licença de Operação Corretiva 1496/2020

A Superintendência de Projetos Prioritários emitiu o Ofício 

SEMAD/SUPPRI/DCP n°10/2021 informando que a licença passa a ter 

efeito

Emissão de ofício SEMAD/SUPPRI/DAT n°322/2021, autorizando o 
início da dragagem para remoção do rejeito disposto no trecho 

delimitado entre o Barramento A e o barramento principal da UHE 
Risoleta Neves, com disposição do material no local nomeado 

Protocolo do ofício GMA-G-730/2021, apresentando a conclusão 
da descaracterização do dique do Setor 4 e solicitando o 

descadastramento de estrutura do Banco de Declarações 

Emissão da autorização para Intervenção Ambiental n°
1370.01.0058995/2021-48, referente ao processo de unificação 

dos DAIAs contemplando as áreas complementares ao cenário 

Retomada condições operacionais UG1

Retomada condições operacionais  UG2

Retomada condições operacionais  UG3

fev-20 Conclusão do descomissionamento do setor 8

Realizada reunião junto à SUPPRI para tratar da repactuação da 
Condicionante 55 (PDTI) e apresentar as novas áreas de disposição de 
sedimentos proposta para atender o descomissionamento do setor 4 e o 

out-21

ago-22

abr-22

dez-21

Protocolo do ofício GMA-C-746/2022, apresentando a atualização do Plano 
de Controle Ambiental (PCA) referente as obras de dragagem e disposição 

nov-22 SUPPRI emitiu o Ofício SEMAD/SUPPRI/DAR nº 252/2022 em 25/11/22, atestando 

cumprimento integral da condicionante 54 da LOC nº 1496/2020.

Decisão judicial proferida em 05/dez/22 no âmbito do processo 
1000406-84.2020.4.01.3800 – Eixo Prioritário nº 5 

abr-23

abr-23

mai-23



Progressos do Mês

Grandes números

• 1ª fase – período emergencial 959 mil m3 de material foram bombeados do

reservatório da Usina Risoleta Neves para as áreas de disposição.

• 2ª fase – Em cumprimento da LOC 1496/2020, após analisados resultados

da cond. 38 (caracterização dos sedimentos conforme CONAMA 454/2012),

foi autorizada pela SUPPRI a retomada na remoção dos sedimentos nas

proximidades do barramento principal, considerando as informações

conhecidas e descritas no EIA/RIMA, visando num primeiro momento a

retomada da UHE Risoleta Neves.

Até a data de 25/12/2022:

▪ O volume de sedimentos removidos do reservatório foi de 505.837 m³.

▪ Na obra de reforço do barramento principal da UHE Risoleta Neves, foram

executados 19.600 m³ de concreto distribuídos entre os blocos BME1,

BME2, BME3, BME4, BME5, BME6, BMD1, BMD3, BMD4, BMD5, BMD6 e

BML.



FATOS RELEVANTES DO MÊS

➢ Disposição de Sedimentos Provenientes do Reservatório da

UHE (área dos 400m)

• Descaracterização das estruturas de disposição temporária

ASS4:

Figura 1 – Em andamento descaracterização das estruturas AAS4

Tabela 1 – Evolução descaracterização AAS4



ADME-2:

Figura 2 - Em andamento descaracterização das estruturas ADME-2

Figura 3 – Descomissionamento e implantação do sistema de drenagem Setor 5b

Tabela 2 – Evolução descaracterização ADME-2



  e i to total           m  
Realizado 37.790,70 m³ 
Saldo 19.137,30 m³ 
 

  e i to total           m  
Realizado 62.525,62m³ 
Saldo 7.830,38m³ 

 

• Disposição de sedimentos em bacias (Status:25/06)

Figura 4 - Disposição de sedimentos bacia 1

• Empilhamento de sedimentos (Status: 25/06)

Figura 5 - Contrapilhamento O.E Dique Principal

Tabela 3 – Evolução Disposição em bacias

Tabela 4 – Evolução Disposição em pilhas

• Sistema de drenagem estruturas setor 11

Figura 6 – Dispositivo ADME-A / Setor 5 e DP1



➢ MONITORAMENTO DAS ESTRUTURAS

Nota: As informações apresentadas não coincidem necessariamente com o

mês de referência do reporte em função dos prazos necessários ao tratamento

dos dados.

✓ Destaques:

▪ Os levantamentos batimétricos dos barramentos metálicos permaneceram

sem evolução.

▪ O monitoramento dos piezômetros e medidores de nível d’água do Setor 11

não apresentou variações significativas no período.

▪ A obra de estabilização da ADME A encontra-se em andamento. Em

decorrência do aterro de selagem, os marcos e crack meters foram

descomissionados.

▪ Não houve pontos de destaque no monitoramento dos deslocamentos. Foram

instalados novos marcos na Pilha 1 e ADME 1.

▪ Não foram observadas novas anomalias geotécnicas nas estruturas de

Candonga no período.



➢ MONITORAMENTO AMBIENTAL

Nota: Informações de monitoramento e fotos apresentadas referem-se ao período

da campanha, o qual não adere completamente ao mês de referência do reporte em

função dos prazos necessários ao tratamento dos dados. As imagens visam

representar os locais quando da realização das amostragens.

✓ Monitoramento de Efluentes – Bacia 2

➢ Ponto seco, haja vista que não havia efluente chegando à bacia 2.

✓ Monitoramento de Efluentes – Bacia 1

➢ Entrada: Ponto seco haja vista que não houve bombeamento da bacia 2 para a

bacia 1.

➢ Saída: Ponto seco haja vista que não houve bombeamento da bacia 1 para o Rio

Doce.

Monitoramento Hídrico Superficial (Qualidade da água superficial)

Conforme mencionado no relatório anterior:

Conclusões / considerações:

o O ponto de monitoramento Córrego Micaela Montante, proposto nos planos de

monitoramento dos estudos de licenciamento localiza-se dentro da Área

Diretamente Afetada (ADA). Por conceito esse ponto poderá sofrer impactos

provenientes do empreendimento e a qualidade deve ser garantida à jusante da

ADA (que se finda no Dique Micaela).

o Especificamente no que tange aos parâmetros Ferro, Manganês e Alumínio,

Candonga está localizada a menos de 5 km do cinturão do grupo Dom Silvério,

composto por rochas ultramáficas, o que reforça fortemente o indicativo de que

os índices encontrados no monitoramento refletem o background da região.

o Os estudos de valores de referência concluirão sobre essas hipóteses.



• Síntese conclusiva – Córrego Micaela:

o Desvios de Manganês nos pontos de montante e jusante. O manganês se

configura como background da região.

• Síntese conclusiva – Córrego dos Borges

o Desvio de alumínio dissolvido, cor verdadeira, ferro dissolvido, fósforo,

manganês, sólidos suspensos totais e turbidez. Não há atividades do projeto na

vertente do córrego dos Borges e os desvios já foram visualizados no ponto de

montante, em local sem possibilidade de interferência pelo empreendimento.

• Síntese conclusiva – Rio de Peixe

o Desvios de alumínio dissolvido, ferro dissolvido e manganês. Reforça-se que

não há drenagens do empreendimento direcionadas para o rio de Peixe e

portanto eventuais desvios neste não guardam nexo causal com o

empreendimento.

• Síntese conclusiva – Ponto de Monitoramento Fazenda Jerônimo

o Desvios de manganês e ferro dissolvido. Este monitoramento é feito em área

brejosa estagnada. Foi proposto na atualização do PCA a retirada deste da

relação de pontos de monitoramento devido à interferência de áreas de

terceiros entre a disposição passada e a área brejosa supracitada.

✓ Monitoramento Atmosférico

o Sem registros. Caso venham a ocorrer eventos que ultrapassem o limite

permitido, será realizada análise de causa do incidente. Nestes casos, a

Samarco irá comunicar a investigação do incidente via ofício à SUPRAM à

FEAM/GESAR e também acusará o evento no relatório CIF.



✓ Monitoramento Subterrâneo

Figura 7 - Locação Nascente 2 Figura 8 - Nascente 2

Conclusões / considerações finais

o A Nascente 2 apresentou desvios Ferro e Manganês no período no
monitoramento.

Nota: Os estudos em desenvolvimento avaliarão os valores de referência para se 

confirmar ou refutar a hipótese de background.

✓ Monitoramento futuro: Instalação dos Poços de Monitoramento

o Foram perfurados os 4 poços de monitoramento na Fazenda Fervedouro.

(FER-PM-PROP-01, FER-PM-PROP-02, FER-PM-PROP-03 e FER-PM-PROP-04);

dois poços de monitoramento na Fazenda Floresta (FLOR-PM-PROP-04 e LOR-

PM-PROP-05) e um poço na pedreira Corsini (CORS-PM-PROP-01). Em

fevereiro foram iniciadas as atividades de desenvolvimento dos poços de

monitoramento na Fazenda Fervedouro. Em abril/23 houve a conclusão das

atividades de desenvolvimento dos poços FER-PM-PROP-01 e FER-PM-PROP-

02. Em maio/23 houve a conclusão das atividades de desenvolvimento do

FER-PM-PROP-03, e em junho FER-PM-PROP-04 e CORS-PM-PROP-01. Está

em andamento as atividades de perfuração e instalação do FLOR-PM-PROP-

07 e LOR-PM-PROP-06.

✓ Monitoramento de Ruídos e Vibração

o Não foram identificados registros de ocorrências de desvios dos níveis de

ruído e vibração nas comunidades monitoradas (rurais: Viana, Gerônimo,

Florestinha, Pedra do Escalvado, Marimbondo, Funil, Buraco, área rural de

Rio Doce e área rural de Santa Cruz do Escalvado). Predominantemente

residenciais: Santana do Deserto, Tapera, Sede Rio Doce, Pontal, Novo

Soberbo e Porto Plácido).



Indicadores

Os indicadores do PG009 que foram implementados e estão em medição, 
encontram-se apresentados nos gráficos a seguir:

Gráfico 1 - Avanço físico do processo de remoção de sedimentos. Gráfico Acumulado.

Gráfico 2 - Obras de reabilitação das unidades geradoras da UHE. Gráfico Acumulado.



Indicadores

Gráfico 3 - Avanço físico as obras de recuperação das margens. Gráfico Acumulado.

Gráfico 4 - Avanço físico obras de descaracterização/descomissionamento dos setores

Nota: A partir do mês de maio/22, os indicadores apresentados são compatíveis com o Cronograma-
Cenário de Retomada da UHE, no qual estão contempladas todas as atividades necessárias para que sejam
atingidas as condições operacionais da UHE, tendo em vista que a LOC 1496/2020 autorizou
prioritariamente todas as atividades previstas para retomada da usina.







































































* A Fundação Renova ajuizou, em 17/01/2022, Incidente de Divergência que visa

à declaração de nulidade da Deliberação do Comitê Interfederativo (“CIF”) nº

551/2021, que aprovou a definição do Programa de Apoio à Saúde Física e Mental

da População Impactada (PG-14).

A Fundação Renova demonstrou que a definição de escopo aprovada na

Deliberação CIF nº 551 está em manifesto desacordo com o Termo de Transação

e de Ajustamento de Conduta celebrado em 02/03/2016 (“TTAC”) e com

deliberações prévias do próprio CIF. Várias de suas disposições carecem de

fundamentos técnicos, pois não foram disponibilizadas informações essenciais

para a execução do Programa (como avaliação de risco e correlações decorrentes

do rompimento da barragem de Fundão, prazos, orçamentos e monitoramento de

indicadores) ou dos seus subprogramas.
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https://app.powerbi.com/groups/me/reports/231697a6-b93b-4256-9158-d7731c790c17/?pbi_source=PowerPoint






























































































































































Glossário

I. IMPACTADOS: as pessoas físicas ou jurídicas, e respectivas comunidades,

que tenham sido diretamente afetadas pelo rompimento da barragem de

Fundão nos termos das alíneas abaixo e do TTAC:

a. perda de cônjuge, companheiro, familiares até o segundo grau, por

óbito ou por desaparecimento;

b. perda, por óbito ou por desaparecimento, de familiares com graus

de parentesco diversos ou de pessoas com as quais coabitavam e/ou

mantinham relação de dependência econômica;

c. perda comprovada pelo proprietário de bens móveis ou imóveis ou

perda da posse de bem imóvel;

d. perda da capacidade produtiva ou da viabilidade de uso de bem

imóvel ou de parcela dele;

e. perda comprovada de áreas de exercício da atividade pesqueira e

dos recursos pesqueiros e extrativos, inviabilizando a atividade

extrativa ou produtiva;

f. perda de fontes de renda, de trabalho ou de autossubsistência das

quais dependam economicamente, em virtude da ruptura do vínculo

com áreas atingidas;

g. prejuízos comprovados às atividades produtivas locais, com

inviabilização de estabelecimento ou das atividades econômicas;

h. inviabilização do acesso ou de atividade de manejo dos recursos

naturais e pesqueiros, incluindo as terras de domínio público e uso

coletivo, afetando a renda e a subsistência e o modo de vida de

populações;
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i. danos à saúde física ou mental; e

j. destruição ou interferência em modos de vida comunitários ou nas

condições de reprodução dos processos socioculturais e cosmológicos

de populações ribeirinhas, estuarinas, tradicionais e povos indígenas.

II. INDIRETAMENTE IMPACTADOS: as pessoas físicas e jurídicas, presentes ou

futuras, que não se enquadrem nos incisos anteriores, que residam ou venham

a residir na ÁREA DE ABRANGÊNCIA e que sofram limitação no exercício dos

seus direitos fundamentais em decorrência das consequências ambientais ou

econômicas, diretas ou indiretas, presentes ou futuras, do rompimento da

barragem de Fundão, que serão contemplados com acesso à informação e a

participação nas discussões comunitárias, bem como poderão ter acesso aos

equipamentos públicos resultantes dos PROGRAMAS.

III. ÁREA AMBIENTAL 1: as áreas abrangidas pela deposição de rejeitos nas

calhas e margens dos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce, considerando os

respectivos trechos de seus formadores e afluentes, bem como as regiões

estuarinas, costeiras e marinha na porção impactada pelo rompimento da

barragem de Fundão.

IV. ÁREA AMBIENTAL 2: os municípios banhados pelo Rio Doce e pelos trechos

impactados dos rios Gualaxo do Norte e Carmo, a saber: Mariana, Barra Longa,

Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, Sem-Peixe, Rio Casca, São Pedro dos

Ferros, São Domingos do Prata, São José do Goiabal, Raul Soares, Dionísio,

Córrego Novo, Pingo d'Água, Marliéria, Bom Jesus do Galho, Timóteo,

Caratinga, Ipatinga, Santana do Paraíso, Ipaba, Belo Oriente, Bugre, Iapu,

Naque, Periquito, Sobrália, Fernandes Tourinho, Alpercata, Governador

Valadares, Tumiritinga, Galileia, Conselheiro Pena, Resplendor, Itueta, Aimorés,

Baixo Guandu, Colatina, Marilândia e Linhares.
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V. ÁREA DE ABRANGÊNCIA SOCIOECÔNÔMICA: localidades e comunidades

adjacentes à calha dos rios Doce, Carmo e Gualaxo do Norte e Córrego

Santarém e a áreas estuarinas, costeira e marinha impactadas.

VI. MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

SOCIOECÔNÔMICA: Mariana, Barra Longa, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado,

Rio Casca, Sem-Peixe, São Pedro dos Ferros, São Domingos do Prata, São José

do Goiabal, Raul Soares, Dionísio, Córrego Novo, Pingo-D’Água, Marliéria, Bom

Jesus do Galho, Timóteo, Caratinga, Ipatinga, Santana do Paraíso, Ipaba, Belo

Oriente, Bugre, Iapu, Naque, Periquito, Sobrália, Fernandes Tourinho,

Alpercata, Governador Valadares, Tumiritinga, Galiléia, Conselheiro Pena,

Resplendor, Itueta e Aimorés

VII. MUNICÍPIOS E LOCALIDADES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NA ÁREA

DE ABRANGÊNCIA SOCIOECÔNÔMICA: Baixo Guandu, Colatina, Barra do

Riacho em Aracruz, Marilândia e Linhares, além das áreas estuarinas, costeira e

marinha impactadas.

VIII. PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS: conjunto de medidas e de ações a

serem executadas de acordo com um plano tecnicamente fundamentado,

necessárias à reparação, mitigação, compensação e indenização pelos danos

socioeconômicos decorrentes do rompimento da barragem de Fundão,

fiscalizadas e supervisionadas pelo PODER PÚBLICO, nos termos do TTAC.

IX. PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS: conjunto de medidas e de ações a serem

executadas de acordo com um plano tecnicamente fundamentado, necessárias

à reparação e compensação pelos danos socioambientais decorrentes do

rompimento da barragem de Fundão, fiscalizadas e supervisionadas pelo

PODER PÚBLICO, nos termos do TTAC.

X. PROGRAMAS: são os PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS e os PROGRAMAS

SOCIOECONÔMICOS quando referidos em conjunto.
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XI. PROJETOS SOCIOAMBIENTAIS: são as ações e medidas aprovadas pela

FUNDAÇÃO, nos termos do TTAC, para a implementação de determinados

PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS.

XII. PROJETOS SOCIOECONÔMICOS: são as ações e medidas aprovadas pela

FUNDAÇÃO, nos termos do TTAC, para a implementação de determinados

PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS.

XIII. PROJETOS: são os PROJETOS SOCIOAMBIENTAIS e os PROJETOS

SOCIOECONÔMICOS quando referidos em conjunto.

XIV. PODER PÚBLICO: órgãos e entidades públicos integrantes ou

vinculados aos COMPROMITENTES e que, em razão de suas atribuições

institucionais, tenham competência legal para regulamentar e/ou fiscalizar

ações relacionadas a um determinado PROGRAMA.

XV. ÓRGÃOS AMBIENTAIS: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (Ibama); Instituto Chico Mendes de Conservação

da Biodiversidade (ICMBio); Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos (Seama-ES); Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito

Santo (Idaf); Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

(Semad-MG); Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do

Espírito Santo (Iema-ES); Instituto Estadual de Florestas (IEF-MG); Fundação

Estadual de Meio Ambiente (Feam-MG).

XVI. ÓRGÃOS DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS: Agência Nacional de

Águas (ANA); Agência de Gestão de Recursos Hídricos do Espírito Santo

(AGERH-ES); e Instituto de Gestão das Águas de Minas (Igam-MG).

XVII. PROGRAMAS REPARATÓRIOS: compreendem medidas e ações de cunho

reparatório que têm por objetivo mitigar, remediar e/ou reparar impactos

socioambientais e socioeconômicos advindos do rompimento da barragem de

Fundão.
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XVIII. PROGRAMAS COMPENSATÓRIOS: compreendem medidas e ações que

visam a compensar impactos não mitigáveis ou não reparáveis advindos do

rompimento da barragem de Fundão, por meio da melhoria das condições

socioambientais e socioeconômicas das áreas impactadas, cuja reparação não

seja possível ou viável, nos termos dos PROGRAMAS.

XIX. FUNDAÇÃO: fundação de direito privado, sem fins lucrativos, atendidos os

requisitos da lei, a ser instituída pela SAMARCO e pelas ACIONISTAS com o

objetivo de elaborar e executar todas as medidas previstas pelos PROGRAMAS

SOCIOAMBIENTAIS e PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS.

XX. EXPERT: pessoa física ou jurídica, ou grupo de pessoas físicas ou jurídicas,

legalmente habilitadas e contratadas pela FUNDAÇÃO RENOVA para gestão,

avaliação, elaboração e/ou implantação dos PROGRAMAS e/ou PROJETOS, total

ou parcialmente.

XXI. SITUAÇÃO ANTERIOR: situação socioambiental e socioeconômica

imediatamente anterior a 05/11/2015.

XXII. PRADA: Projeto de Restauração de Áreas Degradadas e Alteradas.

XXIII. Ação para itens cláusulas do TTAC e deliberações são as ações a serem

cumpridas pela Fundação Renova, os status reportados no presente

relatório são descritas a seguir:

a. Concluída internamente, o item foi concluído pela Fundação

Renova mas ainda deverá ser validado pelo CIF ou já foi

declarado seu descumprimento;

b. Em andamento, itens cujo atendimento já foi iniciado ou que

possuem uma obrigação recorrente;
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c. Encerrado, item concluído e aprovado oficialmente pelo CIF;

d. Judicializado, não houve consenso entre Fundação Renova e CIF

sobre o atendimento ao item, que passa a ser acompanhado através

das decisões na 12º Vara;

e. Pendente, a conclusão do item não depende somente da Fundação

Renova, mas de outros fatores externos;

f. Planejada, itens que estão no prazo, porém o seu atendimento

ainda não foi iniciado;

g. Reprogramado, item não foi concluído no prazo e precisou ser

replanejado;
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